
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA-

PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE OUTRO LADO O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, 

VISANDO O ACOLHIMENTO DE JOVEM EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E PESSOAL. 

O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J./M.F. n.º 76.206.457/0001-19, com sede na Rua 

Paraguai, n.º 1401, Centro, neste ato representado pela Responsável Interina pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. SHIRLA PATRICIA WEBER 

STERCHILE, doravante denominada CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DAS PALMEIRAS – ESTADO DO PARANÁ, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 

77.819.605/0001-33, com sede à Rua Marechal Castelo Branco, nº 979, São José das 

Palmeiras/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. GILBERTO 

FERNANDES SALVADOR, doravante denominado CONVENENTE, tendo entre si 

justo e acordado, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as 

cláusulas e condições abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Acolhimento de jovem do município de São José das Palmeiras no Serviço de 

Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens do município de Santa Helena. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

O Município CONVENENTE repassará mensalmente ao Município CONCEDENTE, o 

valor de dois salários mínimos nacionais vigentes para manutenção do jovem acolhido. 

O pagamento será realizado até o 10º dia do mês subsequente e pago através de DAM, 

expedida pelo município de SANTA HELENA e solicitada pelo município de SÃO 

JOSÉ DAS PALMEIRAS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS VAGAS: 

A vaga destinada ao Município CONVENENTE é de no máximo 1 (uma), 

especificamente para a manutenção do acolhimento descrito na cláusula primeira, 

podendo ser desenvolvido em regime de Acolhimento Institucional, bem como, em 

Acolhimento Famíliar. O desacolhimento do jovem resultará na perda da vaga e no 

encerramento do referido Convênio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do presente Termo de Convênio será de 12 (doze) meses ou em 

menor tempo, em caso de desacolhimento do jovem atualmente acolhido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

O acompanhamento e mediação familiar fica sob responsabilidade do município de São 

José das Palmeiras. Havendo necessidade de consulta médica especializada, o município 

de São José das Palmeiras deverá fazer o agendamento, o transporte, além de 

fornecer medicação não contemplada na farmácia básica (SUS). Da mesma forma, 



os itens de vestuário e material escolar deverão ser fornecidos pelo município de 

São José das Palmeiras/PR. 

O município de São José das Palmeiras deverá se responsabilizar pelo suporte futuro do 

acolhido e por estratégias de atendimento para o seu descolhimento e a garantia do 

direito a convivência familiar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE: 

Ao município CONCEDENTE, cabe a oferta do acolhimento, incluindo-se no serviço 

ofertado: refeições, acesso a higiene pessoal, lavagens de roupas, comemoração de 

aniversário, transporte e acompanhamento à consultas da rede básica de saúde, 

fornecimento de medicamentos da farmácia básica do SUS, transporte e 

acompanhamento à rede escolar, acompanhamento social e psicológico ao acolhido, 

incluindo monitoramento judicial, com elaboração de relatórios, bem como o envio de 

informações sobre o acolhido sempre que solicitado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO. 

As partes elegem o foro da Comarca de Santa Helena-PR para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste Convênio. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 

teor, os representantes dos municípios de Santa Helena e de São José das Palmeiras – 

Estado do Paraná. 

 

Santa Helena/PR, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

SHIRLA PATRICIA WEBER                                          GILBERTO FERNANDES  

         STERCHILE                                                                           SALVADOR 

Responsável Interina pela Secretaria Municipal de                     Prefeito Municipal 

        Assistência Social  

 


